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PRO IETO D LEI Ne.59012ot4

DISPôE SOBRET Denominação dos Equipamentos de Musculação para Pessoas

.orn D"fi.iêrr.ia, situados à Praça capitão Domingos cione, nesta cidade de Monte

Azul Paulista-SP., e, dá outras providências.

LI T D

LEI:

ARTIGO 1e - Os Equipamentos de Musculação para

Pessoas com Deficiência, situados na Praça capitão Domingos cione, centro, nesta

cidade de Monte Azul Paulista - SP', passa a denominar-se " EOUIPAMENTOS DE

D

A

ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às

despesas com a presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas

no ôrçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário'

ARTIGO 3e - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário'

Monte Azul Paulista,23 de Juúo de 2014'
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C MUNTCIPÀL DE MONTE

PARE ER EM CON UNTO

AZAL PAULISTA

coMlssÕEs pE coNsTITUtçÃO. lusIIcA E REDAçÃO. FINANÇAS E ORÇAMENTO' E'

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N' 590, de 23 de lunho de 2014'

DISpONDO SOBRE: DENOMINAÇÂO DOS EQUIPAMENTOS DE MUSCUTAÇAO PARA PESSOAS

COU oEplCrÊr.tCIA, SITUADOS À eneça CAPITÃO DOMINGOS CIONE, NESTA CIDADE DE

MONTE AZUL PAULISTA, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, IUSTIçA E REDAçÃO, FINANçAS E ORçAMENTO, E,

EDUCAçÃO, SAúDE E ASSIsTÊt1Ctl SOCnl, APóS PROCEDEREM O CUIDADOSO EXAME NO

PRolEro DE PRolEro DE LEI N' seo, DE 23 DE fuNHo DE 2ot4 - Pls"ot?9-_silPRE:
DENOMINAçÃO DOS EQUIPAMENTOS DE MUSCUTAçÃO PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA,

5TTUADOS À nneçe cApITÃO DOMTNGOS CTONE, NESTA CIDADE DE MONTE AzuL

ÉÀuiiiiÀ, E, oÁ oirrnls PR6yIDÊNCIA5 - (ANroNIo losÉ DE 5IQUEIRA), EM REUNIÃ6

DE SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIçÔNS, NEOI ENCONTRÁRÂM QUE

FERTSSEM AS NORMAS CONSTITUCTONAIS, LEGAIS OU ;UR|DICAS, DECTDIRÁIí EMITIR

PARECER FAVORIíVEL AO MENCIONADO PROIETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO

REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS

PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o wosso PARECER.

MONTE AZUL PAULISTA, 25 DE IUNHO DE2OI4,

ONILDA B. DOS SANTOS ROCHA
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REFERENTE: PROIETO DE LEI Ne. 590. de 23 de Iunho de 2014

AUTORIA: PODER LEGISLATIVO

DISPOE SOBRE: Denominação dos Equipamentos de Musculação para Pessoas

com DeÍiciência, situados à Praça Capitão Domingos Cione, nesta cidade de Monte

Azul Paulista-SP., e, dá outras providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE
cÃn oarlt ír 
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ARTIGO 1q - Os Equipamentos de Musculaçâo para

Pessoas com Deficiência, situados na Praça capitão Domingos cione, centro, nesta

cidade de Monte Azul Paulista - SP., passa a denominar-se " EQUIPAMENTOS DE

MUSCULAÇÃO PARA PESSOAS COM DEiICIÊNCIA - ANTONIO IOSÉ DE SIQUEIRA "'

ARTIGO 2q - Os recursos para fazerem face às

despesas com a presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas

no õrçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de Junho de 2014-

ANTON D STA FILHO
vice-Presidente

FÁBIO,ERÔ MARQUES
2e no

Presidente
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flAGq FABRICIO PONTES

'1c Secretário



pREFETTURA Do MuNtcÍpto oE MoNTE AzuLlAuL!§rÀ
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI N" ,I.940, DE 26 DE JUNHO OE 2011.

DISPÕE §oBRE: Denominação dos
Equipamêntc de úusculaÉo para
Possoas com [reficiência, sitladc à Praça
Capitiio Domingo6 Cione, nestâ cidade dê

ontê Azul PâulÉta-SP., ê, dá oúras
pÍovidências.

AUTORIA: PODERLEGISLATIVo

PAULO SERGIO DAVID, PÍefeito do municipio de Monte Azul

Paulista, no uso de suas atribuições legais,

FAz SABER, que a Càmara Municipal aprovou e ele pÍomulgra e
sanciona a seguinte Lei

ARTIGO 10 - Os Equipamêntos de Musculação para Pessoas
com Deficiência, situados
Paulista - SP., passa a
cotr - ANTOT{IO JOSE SIQUEIRÂ'.

ARIGO 2: - Os rêcursos pa.a fazerêm Íace à§ despesâs com

a presente Lêi, conerão por conta de veÍbas próprias consígnadas no orçamento vigente do conênte
exercício, suplementadas se necÊssário.

ARTIGO 30 - Esta lei enlrará em vtloÍ na dáa de sua
publicagão, rêvogadas as disposições eín coÍdráric

Monte Azul Paulista, 26 de de 2414

PAULO SERGIO DAVIO
keÊito do funicipio

Regishada e Publicada Ílo expedênte da SecÍetaria da

Prefeitura Municipal de Morúe Azul Pauli§a, São Paulo, 26 de 14

P SERGIO DAVID

na Praça Capitão Domingos Cione, CentÍo, nesta cidade de Monte Azul
denominar-se ' EQUTPÂtrEI{TOS DE nUSCULÂCAO PARÂ PESSOAS

PrêÍêito do lunicípio



mlcúrh Ú! f,.1Út lril ?rüÉn
JTÀDO OE SÁO PÁULO

BÉnco. n'86 - CÊP 1473Mm

Fonêi (17)3361.9500

ivocÀcÀo N lrlr0ll
aux§o 01r/2013

áal t rliiti - SP, COnvoC^ Ü .,rdihlls
i.§r.d. r. dh Ú tt FEVEIXIRO & 20ll '
: DE§CflÇIO §^aO' Fn .o4.tt 'r 

!r
lü.e f Ú - C|'io' !ü. l,n altrtt! 6r

róÜntaatv!aattoltdarl
,ú! da ClE blio Dçntuio

: Jocrrdli

r da 0C) & sràr ü rhl aalr PüirCo
rdt, t dado . PREfEÍIURÂ o$o"r ot

lídar d! .Lsií..Éo

lidl 1ó d. ioúc d. tol{

:4§IO DÀVID
,IEITO

inlcltlo do lomÊ larl Ptutlía
ITA'O DE SÀO PAULO

lEnco. n%6 - CEP 1'í730000
:orÉ: (17)3361.959)

:rràlg poÍc:

'loísçÔ! I 11!.tE dc tttrLib.

. .b !.cÊ-. rldrido
. tü'r.lcrbr.ê.à!b'

f?5...' -.r-.. '^,sJ.i ó&"r''
! oair! !.aÀGô'{o.É Lrrü '

&írr,. oÉlrls ,r.à êo-r & Gl*" Là"q'!:
n rÉtloa.I!Êon Líb

! CÇ.a! - 
^r, 

ô !.,.r* ít

àcrsio. crcoartc 'r*rr s*.f ttr
,.ltü llll -(qiüaÓlst'baqr5!c-Írl

PAULO SERGIO DAVID

PÍêfgito do Municipio
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ESÍADO DÉ SÃO PÀULO

PÉcá Ro Blenco n"66 - CEP 1473M00

Fone (17)33ô1 9500

LEI NO 1.939. DE 26 DE JUNHO DE 2Oí4'

DISPÔE SOBRE: oenomhação da PraÇa de Exercicros co ldoso'

"iü;ü;;;;r; 
so"iat Franc óco Lt'1an úoraes' Res'dencral Arovo'

il;;pil"" õ;;"ü ãà r,tãnt" e"t Éaulista-SP' e' dá ouras provi-

dância§.

AUÍORIA: PODER LEGISI'ÂTM

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do municlpio de Monto Azul Paulls-

ta. no uso dê suas atribuiçôes legais,
'- Êü õÁàÉÀ, qir" 

" 
câinara únicipal aprovou ê Ele promulga e san'

ciona a sgguinto Lei- -iàrr.:n-to 
- a p..",4 de Exerclclos do looso. situada no Pona'Sooal

t,lili"á'rr"n uoÊ"s, à Rua Mar€chal castê'o Branco' lado rmpaÍ

lr[lltiããã nr" úãÉchat Deoooro da FonsÊca 'ado par' no Bairro

;#;i"ã; à;i;;;iriÃnovo uunicipin e comarca de Monte Azur

ÉãriJià - Àp, passa a denorrinaÊse ' PRAçA DE ExERclclos Do

IDOSO JORDAO LUI 
-,

'- Ããiróô z; . os ,scursos para fazerom face às deEpôsas com a ore'

..ni" t-"-i. i*,uair" *, placas indrcativas das oênominações' corerao

#;"tt ;;-;;; P,óprias con§ignadas no orçamenro vrgêntê do tor'

Lnte exercicio, suplementadas §ê necôssário''-ffiíõó íl gii, t"i entrará Em vigor na data de suã publicação' re-

vogadas as disposiÉes om contrário'

,rônte Azt l Paulislâ, 2ô de Junho de 2014'

PAULO SERGIO OAVID

P.êieito do Munlclpio

Rêoistrdda e Púticada no expodiente da Secretaria da Prefe'tura lvuni-

,üru"fi";Arrl%itiú Éúoo oe sao paulo 26 de julho dê 2014'

Você está lendo A Conrarra em z9 de Junho, zor

hdo[un Ú0 t[niG,[i0 Úc t0mGlill Prülittt

PAULO SERGIO DAVID

PÍoíeito do MuriciPio

Pnftmn ú0 Ílurisiil0 ü0 lt0[ilGltul Piuli§ts
ESTADO DE SAO PAULO

Prâçâ Ro BÍanc! n"Eô- CEP-473M00
Fone. (17)33619500

LEt tf í.940, DE 26 DE JUNHO DE 2014.

olsPÔE SOBRE: DenominaÉo do§ Equipamentos d-6 Musculação

oara Pessoas com Deficiência situados à Praçe Caprtílo uomlngos 
-t'ro-

ãã. nasú cioaoeae uonte Azul Paulrsta-SP', e dá o'tras provrdencras'

AUIORÁ: PODÉRLEGISLAÍIVO

PAULo SERGIo DAVID, PÉÍeito do municipio de Monte Azul Paulista'

no uso da suas atÍibuiçÕes legais,
'-FAz 

óÃáÉR, cG 
"'câmaã 

Municipal aprovou e ele promulga.e san-

ciona a sêouinte Lei-' lãrrõô í"'- ó. EqJ.pamenlos de [4uscJlaçáo para Pessoas com

di;iêncú. sltuados na Êraça Capitão Domingos cione' certroa ns513

cidâde dê Monte Azul Paulista - SP. oa§sa a denomlnaÊse Euur-,l-

ii"elr"iot ã'ã üijüÜüõÀõ pnú ÉÊssoes cou DEFrcrÊt\crA -
ANTONIO JOSÉ DE SIOUEIRÂ"'' ' 

Ànttco z' - o" ,""ursos para Íazerem face à§ despesas com a pre-

*ni" r-"i. ún"ao por conà de verbas próp'ras consignadas 10 orça-

mênlo vioênte do corrente Exerclqo, sJplementadas s€ necossano'"'làriêt i;-itü r"ientratà em vigoÍ na datu de sua puDlicaçáo rêvo-

gadâs as disposiçôe§ Bm contÍário'

Montê Azul Pauli3ta,26 de Junho do 2014'

PAULO SERGIO DAVID
PrsÍoito do Municipio

Rei6{rada e PuHicada no 6xp€diêntê da Secíêtaíia da PÍeÍsnura Muni-

d;'i'i; ü;; a;";É;utista, Esiaoo oe sao paub' 26 dêlunho de 2014
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